
PRESIDÊNCIA/SGM
Projeto de Lei n. 1.533/2022.
Em

Tendo  em  vista  a  edição  da  Resolução  da  Câmara  dos
Deputados n.  1/2023,  revejo o despacho de distribuição aposto ao
Projeto  de  Lei  n.  1.533/2022,  para  o  fim  de  determinar  sua
redistribuição  à  Comissão de  Administração e  Serviço Público,  em
substituição  à  Comissão  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço
Público, extinta pela mesma Resolução, mantidos válidos e eficazes
eventuais pareceres aprovados. 

Publique-se.

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 1.533/2022: CPD, CASP
e  CCJC  (art.  54  do  RICD).  Proposição  Sujeita  à  Apreciação
Conclusiva  pelas  Comissões  (art.  24,  I,  do  RICD).  Regime  de
tramitação: Ordinário (art. 151, III, do RICD)].

ARTHUR LIRA
Presidente
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23
31

44
6

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2331446

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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